
refeitura Municipal de Miraí

LEI N° 1365

"Autoriza o Município de Miraí a fazer cessão de servidores
Municipais ao Estado de Minas Gerais"

A Câmara Municipal de Miraí, Estado de Minas Gerais,
aprovou, e eu Sérgio Luiz Resende, Prefeito de Miraí, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Município de Miraí autorizado a ceder, com
ou sem ônus para os seus cofres, servidores municipais ocupantes de cargo
de provimento efetivo ao Estado de Minas Gerais.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicação.

e março 2006.

Sérgio Luiz Resende
Prefeito Municipal

*Projeto de Lei n° 045/2006, aprovado em 07 de março de 2006.
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